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Consórcios Públicos em Saúde no Ceará

A Constituição Federal de 1988 reconheceu o Município como ente federativo. Esse 
processo foi acompanhado por uma intensa descentralização de políticas públicas, de 
atribuições e de responsabilidades. No entanto, a capacidade técnica e operacional dos 
municípios foram pouco fortalecidas e as dificuldades financeiras enfrentadas durante o 
processo de descentralização do setor saúde, influenciadas pela reforma fiscal de 2000, 
ocasionaram diferenças e desigualdades na implantação do SUS nas diversas regiões do País. 

Apesar da primazia dos municípios na execução das políticas públicas, nem todos os 
municípios possuem condições técnicas ou financeiras para executar suas competências 
e responsabilidades em sua plenitude. As necessidades enfrentadas pelos municípios, em 
especial os de pequeno e médio portes, são imensas para programar as ações de saúde: 
falta de estrutura física, de materiais, de recursos humanos, de acesso a novas tecnologias 
médicas, de apoio diagnóstico, o que tem levado os municípios a buscarem parcerias para a 
melhoria do processo de gestão e de organização dos sistemas de saúde para o atendimento 
das demandas cada vez mais crescentes. 

A formação de Consórcios é uma das alternativas de cooperação federativa de apoio 
e de fortalecimento da gestão, para o desenvolvimento de ações conjuntas e de objetivos 
de interesse comum, para melhoria da eficiência da prestação dos serviços públicos. 

A dificuldade na sua implementação deveu-se à falta de uma regulamentação, que 
garantisse segurança jurídica e estímulo à formação de novas parcerias. 

A nova Lei de Consórcios, Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, possibilitou aos entes 
federativos, Municípios, Estados, Distrito Federal, maior liberdade de associação em diversas 
formas e em diferentes áreas de atuação: desenvolvimento regional, gerenciamento, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, saneamento básico, abastecimento, 
alimentação escolar, execução de projetos urbanos, tecnologias de informação, transporte, 
turismo, saúde, entre outras.

A área da saúde é o campo mais propício para a formação de Consórcios. O município 
sozinho não tem condições de ofertar todos os serviços necessários à população, cujo 
investimento e custeio são muito elevados. 

O Consórcio permite aos municípios, a formação de parceria, para obtenção de maior 
ganho de escala e melhorar a capacidade técnica, gerencial e financeira na prestação de 
serviços públicos. 

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, além de estimular a formação de Consórcios 
Públicos em Saúde, possibilitará cooperação técnica e jurídica, apoio na busca de incentivos 
financeiros e a criação de fórum permanente para discussão de interesse regional e favorecer 
melhor prestação dos serviços de saúde à população. 

Espera-se com este Manual contribuir para uma melhor compreensão da 
importância dos Consórcios em Saúde Pública e sua implantação, para o fortalecimento da 
descentralização e a regionalização da saúde.

 

Secretaria da Saúde

APRESENTAçãO
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7

Consiste na união entre dois ou mais entes da federação, sem fins lucrativos, com a finalidade 
de prestar serviços e desenvolver ações conjuntas que visem o interesse coletivo e benefícios 
públicos. 

Constitui-se numa associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 
de natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos. 
(Art. 2º, I, do Dec. 6.017/07).

1.1 Características 

•	 Os	 Consórcios	 são	 instrumentos	 de	 suporte	 ao	 fortalecimento	 da	 gestão,	 de	 forma	
descentralizada, no apoio à organização e prestação de serviços públicos. 

•	 São	 formas	de	cooperação	 federativa,	 com	 transferência	e	compartilhamento	 total	ou	
parcial de encargos, bens, serviços e pessoal.

•	 São	formalizados	por	meio	de	Protocolos	de	Intenções,	que	deverão	ser	ratificados	pelos	
poderes legislativos de cada ente consorciado, quando, então, se transformam em Lei, 
que irá norteá-los. 

•	 Podem	atuar	em	diversas	áreas	de	atividades,	desde	que	visem	beneficiar	a	população	e	
melhorar o acesso e a qualidade da prestação de serviços.

•	 Podem	 ser	 desfeitos	 a	 qualquer	 tempo,	mas	 os	 entes	 consorciados	 respondem	pelos	
compromissos assumidos.

•	 Prestam	contas	dos	recursos	recebidos	e	aplicados	junto	aos	órgãos	de	controle	público,	
por meio de fiscalização e auditoria a que são submetidas todas as instituições e pessoas 
jurídicas que recebem recursos públicos.

•	 A	participação	é	um	ato	voluntário.	Nenhum	ente	federativo	é	obrigado	a	consorciar-se	
ou manter-se consorciado. 

•	 A	formação	de	Consórcios	exige	a	criação	de	Lei	específica	por	parte	de	cada	ente	que	se	
consorcia.

1. CONSÓRCIOS PÚBLICOS - ASPECTOS GERAIS

Vedado ao Consórcio Público ou a seus membros:

Estabelecer cláusula no contrato que preveja transferência de contribuições financeiras 
ou econômicas ao Consórcio Público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de 
bens móveis ou imóveis e transferências ou cessões de direitos operadas por força de 
gestão associada de serviços públicos. As transferências devem ser feitas do Fundo 
Estadual para os Consórcios.

1.2 Formas de Associações 

Os entes federados podem associar-se de duas formas:

•	 1.2.1	 Horizontal	 -	 quando	 são	 constituídos	 por	 entes	 da	 mesma	 esfera	 de	 governo:	
Município-Município; Estado-Estado.

•	 1.2.2			Vertical	-	quando	constituído	por	entes	de	diferentes	esferas	de	governo:	Município(s)	
e Estado(s), Estado e União; Município(s), Estado(s) e União
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Consórcios Públicos em Saúde no Ceará

A Lei só permite que a União se consorcie com municípios se houver a participação do 
Estado.

1.3 Personalidade Jurídica dos Consórcios 
 
Para constituir um Consórcio a Lei estabelece a obrigatoriedade da criação de uma pessoa 
jurídica, para que possa assumir direitos e obrigações.
 
Esta pessoa/personalidade jurídica pode ser:

•	 Pessoa	jurídica	de	Direito	Público
•	 Pessoa	jurídica	de	Direito	Privado.
 
Independentemente da personalidade jurídica, o Consórcio terá que atender às normas de 
Direito Público.
 
1.3.1 Consórcios de Direito Público

A Lei prevê que os Consórcios de Direito Público são associações públicas de natureza 
autárquica, integrantes da Administração Indireta e devem obedecer a todos os princípios 
da Administração Pública.

1.3.2 Consórcios de Direito Privado
 
São pessoas jurídicas instituídas para a realização de objetivos de interesses comuns, 
personificadas sob o direito privado. Podem adotar a forma de associação ou de uma 
fundação. Mesmo regidos pelo direito privado, obedecem às normas de direito público. 
Só não podem receber recursos públicos da União e dos Estados que tenham Lei de 
Consórcios Públicos que estabeleçam esta condição.

1.4 Áreas que podem constituir Consórcios: 
 
Os Consórcios podem atuar em diversas áreas de atividades, desde que visem beneficiar a 
população, a melhoria do acesso e a qualidade da prestação de serviços.

1.4.1 Áreas que podem constituir Consórcios:
 
•	 Educação
•	 Saúde
•	 Pesquisa	e	estudos	técnicos
•	 Cultura,	Esporte,	Turismo
•	 Transporte	Público	e	Segurança	Pública
•	 Resíduos	sólidos,	saneamento	básico	e	gestão	ambiental
•	 Desenvolvimento	regional,	urbano,	rural,	agrário	e	obras	públicas
•	 Manutenção	de	equipamentos	e	informática,	entre	outras.

Autarquia - pessoa jurídica de Direito Público, criada por Lei específica, para desempenhar 
atividades típicas da Administração Pública de forma descentralizada, dotada de 
autonomia administrativa e financeira, com patrimônio e receita própria.
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Não compete aos Consórcios: 

- Gerenciar o Sistema Municipal de Saúde e/ou interferir na autonomia e na gestão
 municipal
- Substituir e/ou assumir as responsabilidades e as competências dos gestores do SUS.

2. CONSÓRCIOS EM SAÚDE 

2.1 Por que Consórcio em Saúde? 
 
Na área da saúde podem ser formalizados Consórcios para assistência de saúde de 
média e alta complexidade, execução de projetos e programas de saúde, aquisição de 
medicamentos, materiais e equipamentos hospitalares, coleta de resíduos em serviços de 
saúde, manutenção preventiva de equipamentos, realização de exames laboratoriais, de 
diagnóstico por imagem, educação permanente, entre outros.  

2.2 Vantagens dos Consórcios em Saúde:

•	 Melhorar	o	acesso	aos	serviços	de	saúde	de	maior	complexidade,	ampliando	sua	oferta,	
com maior resolubilidade e qualidade.

•	 Reduzir	 os	 custos	 operacionais,	 a	 eficiência	 e	 a	 eficácia	 na	 aplicação	 dos	 recursos	
financeiros.

•	 Obter	ganho	de	escala	na	compra	de	medicamentos,	equipamentos	e	material	de	consumo.
•	 Compartilhar	recursos,	equipamentos,	pessoal,	prestação	de	serviços	e	outros,	dentro	da	

microrregião.
•	 Fortalecer	 as	 instâncias	 locais	 e	 regionais	 e	o	processo	de	descentralização,	 formando	

vínculos de cooperação e de gestão compartilhada.
•	 Integrar	diferentes	realidades	locais,	preservando	suas	peculiaridades,	na	busca	da	solução	

de problemas comuns.

2.3 Prerrogativas dos Consórcios Públicos
 
Os Consórcios Públicos dispõem de algumas prerrogativas que lhes proporcionam maior 
flexibilidade em relação à Administração Direta: 
 
•	 Celebrar	 contrato	 de	 gestão,	 nos	 termos	 e	 limites	 da	 legislação	 estadual	 pertinente,	

contrato de programa ou termo de parceria, respeitados, no último caso, os critérios e 
disposições da legislação federal aplicável.

•	 Licitar	 serviços	 e	 obras	 públicas	 visando	 a	 implementação	 de	 políticas	 de	 interesse	
comum dos entes consorciados, desde que aprovado pela Assembleia Geral.

•	 Dispor	de	maiores	 valores	nos	 limites	de	 licitação.	Os	 valores	 são	contados	em	dobro	
quando o Consórcio é constituído por até 03 entes federados, ou o triplo, se formado por 
um número acima de três (03) consorciados. 

•	 Firmar	convênios,	contratos	e	acordos.
•	 Receber	auxílio,	contribuição	ou	subvenção.
•	 Celebrar	concessões,	permissões	e	autorizações	de	serviços	públicos.
•	 Gozar	 de	maior	 flexibilidade	 no	 poder	 de	 compra,	 na	 remuneração	 de	 pessoal	 e	 de	

pagamento de incentivos.
•	 Ser	contratado	pela	administração	direta	ou	indireta,	sem	necessidade	de	licitação.
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Consórcios Públicos em Saúde no Ceará

2.4 Formação dos Consórcios em Saúde
 
A formação dos Consórcios envolve um conjunto de etapas a serem seguidas e devem estar 
bem claras e definidas na lei da sua criação. 

Os Consórcios podem ser constituídos para realização de objetivos comuns ou específicos. 
Por ex: implantar ou prestar determinados tipos de serviços de saúde, executar projetos ou 
programas, viabilizar determinados tipos de exames de apoio e diagnóstico, entre outros.

O Estado do Ceará optou por estimular a formação de Consórcios em saúde tomando por 
base os municípios localizados numa mesma microrregião de saúde, visando facilitar o 
processo de estruturação de redes de atenção à saúde e tendo como referência o Plano de 
Desenvolvimento Regional - PDR 

2.5 Etapas necessárias à constituição dos Consórcios:
 
•	 Articulação	entre	os	gestores	municipais	e	coordenadorias	microrregionais	de	 saúde	 -	

CRES.
•	 Elaboração	do	Protocolo	de	Intenções.
•	 Ratificação	do	Protocolo	de	Intenção	pelo	Poder	Legislativo	de	cada	ente	consorciado,	o	

que o transforma na Lei do respectivo Consórcio.
•	 Elaboração	do	Estatuto	e/ou	Regimento	Interno.
•	 Pactuação	do	Contrato	de	Programa,	obrigações	referentes	a	encargos,	serviços	e	bens	

necessários à implementação dos Consórcios, transferência de bens, cessão de pessoal 
para o Consórcio e outros compromissos não relacionados a recursos financeiros. 

•	 Em	 relação	 à	 prestação	 de	 serviço	 de	 saúde,	 é	 fundamental	 a	 elaboração	 de	 uma	
Programação Pactuada Consorcial - PPC

•	 Contrato	 de	 Rateio,	 cuja	 finalidade	 é	 estabelecer	 obrigações	 financeiras,	 ou	 seja,	 os	
compromissos da aplicação dos recursos pelos entes consorciados.

•	 Definição	 da	 dotação	 orçamentária	 específica	 ou	 créditos	 adicionais	 por	 cada	 ente	
consorciado para assumir os compromissos no pagamento das despesas assumidas no 
contrato de rateio. 

•	 Estruturação	e	organização	do	Consórcio.

2.5.1 PROTOCOLO DE INTENÇÕES
 
O Protocolo de Intenção é um dos principais documentos na constituição do Consórcio. 
Por meio deste documento são estabelecidas as condições para o seu funcionamento.
O conteúdo mínimo deve obedecer ao que está previsto na Lei de Consórcios Públicos e na 
sua regulamentação. (Decreto 6.017, de 17.1.2007).

2.5.1.1 Elementos que devem constar no Protocolo de Intenções
 
I.  Identificação do Consórcio: nome/denominação, objeto/finalidade, prazo de duração, 

local da sede do Consórcio, (admitindo-se a fixação de prazo indeterminado);
II.  Identificação dos entes consorciados, área de abrangência e de atuação, atribuições e 

competências;
III. Natureza jurídica-especificação da personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica;
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IV. Direitos e deveres dos contratantes
 Inserir cláusulas que estabeleçam condições para o cumprimento do contrato;
V. Publicação em Diário Oficial, para conhecimento público;
VI. Observância às normas do SUS e as legislações vigentes no âmbito federal, estadual e 

municipal;
VII. Estrutura Organizacional, administrativa e recursos humanos:  

a) A forma de provimento do Consórcio, forma de remuneração, os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

b) As condições para celebração de contrato de gestão ou acordo com terceiros, e/ou 
entes não-consorciados;  

c) A forma de eleição dos participantes, duração dos mandatos, forma de convocação, 
aprovação e modificação do Estatuto, admissão e exclusão de consorciados, sanções 
por inadimplência, gestão dos recursos, de alteração e extinção do Consórcio, 
contratos de rateio e de programação de contas;

d) A previsão do número de votos que cada consorciado na Assembleia Geral, sendo 
assegurado a cada um pelo menos um voto.

O Protocolo de Intenções, após sua elaboração, deve ser subscrito:  
a) Pelos chefes do Poder Executivo - Prefeitos, quando se tratar de Consórcios 

Intermunicipais; 
b) Prefeito(s) e Governador, quando houver a participação do Estado;
c) Prefeito(s), Governador e Presidente da República, quando se tratar de Consórcios entre 

os três entes da Federação.
 
Após a ratificação do protocolo deve ser convocado uma Assembleia Geral para elaborar e 
aprovar o Estatuto, que é um instrumento que definirá a funcionalidade do Consórcio.

2.6 Ratificação do Protocolo de Intenções

A ratificação do Protocolo de Intenções se efetua por meio de Lei, na qual o Poder Legislativo 
de cada ente consorciado aprova o protocolo de intenções, que se transformará em Lei que 
irá reger o Consórcio-Contrato do Consórcio Público.
 
2.7 Estrutura Organizacional do Consórcio
 
Para a operacionalização do Consórcio, se faz necessário estruturação do que deverá dispor 
de uma estrutura mínima, constituída por:

I. Assembleia Geral - com representação de todos entes consorciados;  
II. Presidência - Representante legal do Consórcio;
III. Diretoria Executiva - constituída por um Diretor-Geral e um Diretor-Administrativo-

Financeiro, escolhidos pela Assembleia Geral;
IV.	 Recursos	Humanos	-	técnicos	e	pessoal	administrativo.
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Consórcios Públicos em Saúde no Ceará

2.7.1 Assembleia Geral

•	 Instância	máxima	e	soberana	do	Consórcio,	com	poderes	deliberativos	sobre	as	questões	
pertinentes à gestão administrativa, financeira e política dos Consórcios Públicos de 
Saúde. 

•	 Constituída	pelos	chefes	do	Executivo	dos	municípios	consorciados	e	por	representantes	
do Estado.

•	 Todas	 as	 decisões	 devem	 ser	 aprovadas	 pelo	 colegiado,	 como	 forma	 de	 assegurar	 a	
representação de todos os entes consorciados.

•	 Considerando-se	 o	 exercício	 de	 suas	 funções	 como	 de	 relevância	 social,	 não	 devem	
receber qualquer tipo de remuneração.

2.7.1.1 Atribuições e competências legais
 
I. Elaborar e alterar o Estatuto Social;
II. Deliberar sobre as questões referentes à funcionalidade do Consórcio;
III. Aprovar o relatório de prestação de contas do Consórcio, entre outras.

2.7.1.2 Representação dos votos na Assembleia Geral:

As representações de votos na Assembleia Geral poderá ter como critério, base populacional:

•	 Municípios	até	35.000	hab	-	um	voto
•	 Municípios	acima	de	35.001	hab	a	75.000	hab	-	peso	de	dois	votos
•	 Municípios	acima	de	75.001	hab	a	100.000	hab	-	peso	de	três	votos
•	 Municípios	acima	de	100.001	hab	-	peso	de	quatro	votos
•	 O	Estado	terá	peso	de	dois	quintos	do	total	de	votos

2.7.2 Presidência

O presidente do Consórcio deverá ser eleito por unanimidade pela Assembleia Geral, para 
as seguintes funções:

•	 Representar	legalmente	o	Consórcio
•	 Ordenar	despesas
•	 Assinar	contratos	e	convênios	
•	 O	mandato	do	presidente	deverá	ser	por	um	período	de	02	anos,	com	recondução	por	

mais um período. 

2.7.3 Diretoria Executiva

A Diretoria Executiva é uma estrutura formada por técnicos com experiência profissional e 
competência para operacionalizar o Consórcio. Deverá ser assumida por um Diretor-Geral e 
um Diretor-Administrativo-Financeiro, escolhidos pela Assembleia Geral.
Os membros da Diretoria Executiva, poderão ser escolhidos entre os Diretores dos Centros 
de Especialidades Médicas e dos Centros de Especialidades Odontológicas - CEO, localizados 
nas respectivas bases geográficas de cada Consórcio.
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Os Estatutos e Regimentos são instrumentos que materializam a existência da 
entidade. Devem conter cláusulas que explicitem DIREITOS e OBRIGAçÕES entre as 
partes envolvidas. 
Cada entidade tem a liberdade de elaborar esses instrumentos, de acordo com as condições 
previstas na Lei do Consórcio Público.

O Estatuto tem por finalidade dispor sobre a organização do Consórcio, a estrutura 
administrativa, os cargos, as funções, atribuições e competências, forma de eleição, de 
organização e demais regras para sua funcionalidade.  

O conteúdo deve ser objetivo, claro e em conformidade com o Protocolo de Intenções.
O Estatuto e/ou Regimento devem ser aprovados pela Assembleia Geral e publicados na 
Imprensa Oficial, no âmbito de cada ente consorciado, para que possam produzir os seus 
efeitos.

A publicação dos Estatutos poderá ser de forma resumida, desde que a publicação indique 
o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet, em que se poderá obter seu 
texto integral.

Documento que estabelece as obrigações de prestação de serviços pelo Consórcio, forma 
de transferência total ou parcial dos encargos, de pessoal ou bens necessários ao seu 
funcionamento. 

O Contrato de Programa exige uma Programação Pactuação Consorciada - PPC, das 
demandas locais, baseada nas necessidades reais e do perfil epidemiológico da população.

4.1 Elementos que devem constar no Contrato de Programa:

A identificação dos bens transferidos, os tipos de transferências e sua periodicidade, a 
indicação de quem arcará com o ônus, o passivo do pessoal cedido e os recursos necessários 
à efetividade dos serviços e a responsabilidade subsidiária de quem os transferiu.
O Contrato de Programa continuará em vigor mesmo se ocorrer a retirada de um dos 
membros consorciados. 
 
Na formalização do Contrato de Programa devem ser observados os seguintes critérios:

I.  Prestação de serviços de atendimento ambulatorial de média complexidade programado 
para a população residente dos municípios consorciados, nas especialidades contratadas, 
em dias e horários previamente definidos, com escala dos profissionais publicada em 
cada Unidade de Saúde;

II. O suporte e os meios complementares de diagnóstico e terapia (laboratório e imagem) 
para as especialidades contratuadas, assegurando resolubilidade microrregional;

III. A garantia da Assistência Farmacêutica ao tratamento e recuperação da saúde;

3. Estatuto/Regimento

4. Contrato de Programa
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IV. A contrarreferência para o Programa Saúde da Família - PSF, dos Municípios de origem 
do paciente, com laudos e prescrição claramente escritos e resumo de alta assinado por 
especialista;

V. A manutenção dos prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco anos, no 
mínimo;

VI. Alimentação dos Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e, em particular, o Sistema 
de Agravos Notificáveis (SINAN) e Sistema de Informação Ambulatorial (SIA);

VII. O estabelecimento do fluxo de referência para Unidade de Saúde de maior complexidade, 
assegurando a equidade vertical.

Constitui improbidade administrativa celebrar contrato ou outro instrumento que tenha 
por objeto a prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa sem a 
celebração de contrato de programa, ou sem que sejam observadas outras formalidades 
previstas em lei, nos termos do disposto no art. 10, inciso XIV, da Lei nº 8.429, de 1992. 

É vedado aplicar recursos por Contrato de Rateio em despesas de forma genéricas, sem 
as devidas especificações, inclusive as transferências ou operações de crédito. 

Instrumento jurídico formal que define as responsabilidades econômico-financeiras por 
parte de cada consorciado e a forma de repasse de recursos de cada participante, para a 
realização das despesas do Consórcio Público. 
O Contrato de Rateio pressupõe a elaboração de uma Programação Pactuada Consorcial da 
média e alta complexidade ambulatorial, visto que, por decisão do Governo do Estado, os 
Centros de Especialidades Médicas e os CEOs, serão geridos através de Consórcio Público 
de Direito Público.

Os consorciados são partes legítimas para exigirem o cumprimento das obrigações previstas 
no Contrato de Rateio.

O Contrato de Rateio deve ser formalizado anualmente, para cada exercício financeiro, de 
acordo com a vigência das dotações orçamentárias existentes. Faz-se necessário, portanto, 
garantir a programação orçamentária da LOA de cada ente consorciado, em conformidade 
com os Planos Plurianuais - PPA, e os Contratos de Programa.

5. Contrato de Rateio
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Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira somente serão revertidos 
ou retrocedidos, de acordo com o que estiver previsto no contrato do Consórcio ou no 
instrumento de transferência ou de alienação.

No caso de extinção do Consórcio, os empregados terão seus contratos rescindidos, os 
servidores cedidos serão devolvidos e os bens serão revertidos aos entes federados, de 
acordo com o previsto no contrato de Consórcio.

A retirada é a saída do ente federativo do Consórcio Público, mediante manifestação da sua 
vontade, e deve ser fundamentada em lei específica. Mesmo após a retirada do ente do 
Consórcio, o gestor continua responsável pelas obrigações que foram assumidas. 

6.1 Procedimentos para retirada do Consórcio
 
a) Formalização por escrito ao presidente do Consórcio;
b) Ratificação de todos os entes consorciados em Assembleia Geral, conforme previsto na 

Lei dos Consórcios;
c) Pagamento de indenização, se eventualmente devida.

Em caso de extinção do Consórcio deve-se obedecer às mesmas regras quando da sua 
constituição: decisão da Assembleia Geral e ratificação por lei de cada um dos entes 
federativos consorciados. 

Esse mesmo procedimento deve ser adotado quando houver necessidade de modificação 
de cláusulas contratuais do contrato de constituição de Consórcio Público.
 
Poderá ser excluído do Consórcio Público, após prévia suspensão, o ente consorciado que 
não consignar em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para 
as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. Os entes consorciados respondem 
solidariamente pelas obrigações remanescentes, até que haja decisão que indique os 
responsáveis por cada uma delas.
 
Todos os registros contábeis devem ser e atualizados e mantidos por cinco (05) anos.

6. Retirada e a Extinção do Consórcio
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Os recursos financeiros para gestão de Consórcios são provenientes:

I. Dos recursos repassados pela União, Estado e Municípios;
II. Dos recursos oriundos de convênios, contratos e/ou parcerias com outras entidades;
III. Dos recursos de prestações de serviços técnicos;
IV. Dos recursos eventuais que lhe forem repassados por entidades públicas e privadas;
V. Das doações e transferências em geral;
VI. Do produto de operações de crédito ou aplicações financeiras.

7.1 Constituem patrimônio do Consórcio: 

I. Bens móveis e imóveis;
II. Recursos financeiros;
III. Títulos diversos.
 
O Consórcio será remunerado pelos serviços que presta ou pelos bens que fornece, por 
meio de diversas fontes de recursos:

1. Contratação com a Administração direta ou indireta. Para essa contratação a licitação 
será dispensada; 

2. Receitas oriundas do Contrato de Rateio. Os entes consorciados somente poderão 
repassar recursos ao Consórcio Público mediante contrato de rateio;

3. Receitas de Convênio com entes não consorciados (Ex. recursos da União e/ou dos 
Estados);

4. Receitas advindas da gestão associada de serviços públicos outorgam concessão, 
permissão ou autorização de obras ou serviços públicos, desde que previsto no contrato 
do Consórcio, com a especificação do objeto e as condições a ser atendida, observadas 
a legislação em vigor.

7.2 Transferências de recursos

Todas as transferências de recursos financeiros para os Consórcios devem estar consignadas 
nos fundos de saúde. Não podem ser feitos repasses direto ao Consórcio. 

7.3 Procedimentos para o repasse financeiro

O município recebe o recurso da União ou do Estado, fundo a fundo e autoriza a transferência 
para o Consórcio, de acordo com o previsto no Contrato de Rateio. A transferência do valor 
destinado ao Consórcio deve ser registrada para posterior prestação de contas aos órgãos 
fiscalizadores competentes.

7.4 Controle e Fiscalização

O Consórcio Público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial dos 
Tribunal de Contas, do Poder Legislativo, dos entes consorciados, da Assembleia Geral do 
Consórcio, entre outros.

7. Gestão Financeira dos Consórcios
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As atividades do Consórcio poderão ser executadas por servidores com vínculo efetivo 
cedido pelos entes consorciados, por pessoal contratado por tempo determinado ou por 
empregados pertencentes ao quadro do Consórcio, observado o seguinte:

I. O pessoal dos Consórcios será regido pela legislação trabalhista - CLT, sem direito a 
estabilidade. 

II. Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder servidores, na forma 
e condições da legislação de cada um.

III. Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, celetista ou estatutário, 
não se estabelecendo vínculo funcional ou trabalhista com o Consórcio. 

IV. Não se configura novo vínculo trabalhista com o servidor cedido, inclusive, para a 
apuração de responsabilidade trabalhista ou previdenciária.

V. Os servidores poderão receber pagamento de adicionais ou gratificações, de acordo 
com a função exercida, desempenho e carga horária e feito compensação de créditos 
pela cessão de servidores com ônus, de acordo com critérios estabelecidos.

VI. A contratação por prazo determinado, para atendimento de excepcional interesse 
público, poderá abranger as seguintes categorias profissionais: 
a) Médico: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastroenterologia, Urologia, Oftalmologia, 

Otorrinolaringologia, Ginecologia/obstetrícia, Mastologia, Cardiologia, Anestesiologia, 
Endocrinologia, Neurologia, Endoscopia Digestiva, Ortopedia, Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem e Angiologia;

b) Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, 
Nutricionista, Odontólogo, Biólogo, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional;

c)  Atividades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Patologia Clínica, 
Citotécnico, Técnico de Enfermagem, Técnico de Patologia Clínica e Técnico de 
Radiologia e Técnico de Laboratório.

VII. A remuneração, os critérios para a revisão da remuneração, o pagamento de gratificações 
devem estar previstos no Protocolo de Intenções;

VIII. Os cargos de Direção e de Assessoria deverão ser preenchidos por profissionais de nível 
superior, por critérios técnicos de competência, experiência comprovada na Gestão e/
ou Saúde Pública; 

IX. Poderá ser feito contratação temporária por tempo determinado para atender a 
necessidade de excepcional interesse público e execução de ações especializadas.

8. Gestão de Pessoas 
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As responsabilidades dos entes federados, quando se consorciam, devem estar bem 
definidas no Protocolo de Intenções.

9.1 Responsabilidades do ESTADO

•	 Assegurar	parte	dos	recursos	financeiros	estaduais,	previstos	no	Plano	de	Desenvolvimento	
e Investimento - PDI, para o desenvolvimento, implantação e manutenção dos 
Consórcios.

•	 Articular	 ações	 intersetoriais	 com	órgãos	da	Administração	Pública	 Federal	 e	 Estadual,	
que favoreçam a operacionalização dos Consórcios.

•	 Captar	recursos	federais,	junto	ao	Ministério	da	Saúde	e	outros	órgãos	financiadores,	para	
o desenvolvimento, implantação e manutenção dos Consórcios.

•	 Dar	suporte	técnico	e	jurídico	na	implantação,	acompanhamento	e	desenvolvimento	dos	
Consórcios.

•	 Ceder	recursos	humanos,	financeiros,	materiais,	equipamentos.
•	 Estabelecer	 procedimentos	 administrativos	 e	 financeiros	 para	 assegurar	 o	 repasse	

sistemático de recursos de custeio de fonte do Tesouro Estadual, que garantam a execução 
dos serviços e funcionamento dos Consórcios Públicos.

•	 Inserir	no	Orçamento	Estadual	e	no	Plano	Estadual	de	Saúde,	a	criação,	o	desenvolvimento,	
implantação e manutenção dos Consórcios.

O Governo do Estado assumiu a responsabilidade de:

- Construir e equipar 16 Centros de Especialidades Odontológicas - CEOs;
- Construir e equipar 11 Policlínicas do Tipo I;
- Construir e equipar 09 Policlínicas do Tipo II;
- Repassar 40% do custeio destas unidades.

Estas unidades serão cedidas aos Consórcios e ficarão sob sua gestão consorciada.

9.2 Responsabilidades dos MUNICÍPIOS

•	 Assegurar	parte	dos	recursos	financeiros	municipais	para	o	desenvolvimento,	implantação	
e manutenção dos Consórcios.

•	 Dar	suporte	técnico	e	jurídico	na	implantação,	acompanhamento	e	desenvolvimento	dos	
Consórcios.

•	 Captar	recursos	federais	junto	ao	Ministério	da	Saúde	e	outros	órgãos	financiadores,	para	
o desenvolvimento, implantação e manutenção dos Consórcios.

•	 Estabelecer	procedimentos	administrativos	e	financeiros	para	assegurar	os	repasses	dos	
recursos financeiros para o funcionamento dos Consórcios.

•	 Ceder	recursos	humanos,	financeiros,	materiais,	equipamentos.
•	 Inserir	no	orçamento	e	plano	municipal,	a	criação,	o	desenvolvimento,	a	implantação	e	

manutenção dos Consórcios Públicos de Saúde.

9. Responsabilidade dos Entes Consorciados
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9.3 Responsabilidades dos CONSÓRCIOS

•	 Garantir	a	prestação	de	serviços	e	ações	de	acordo	com	os	objetivos	estabelecidos	nos	
contratos de Programa e de Rateio.

•	 Promover	o	uso	racional	dos	recursos,	dos	produtos,	serviços	e	tecnologias.
•	 Administrar	os	recursos	em	obediência	às	normas	da	Administração	Pública,	gestão	fiscal,	

direito público e à Lei dos Consórcios, quanto à realização de licitação e a celebração de 
contratos.

•	 Respeitar	a	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal	e	os	 limites	de	endividamento,	por	meio	de	
empréstimos obtidos pelos entes da Federação.

•	 Submeter-se	à	fiscalização	contábil,	operacional	e	patrimonial	pelos	órgãos	de	controle	
competente para apreciar as contas do Consórcio. 

As Prefeituras que participam de Consórcio em Saúde, assumem a responsabilidade 
sobre 60% do custeio do Consórcio, rateado entre os Municípios, de acordo com o 
Contrato de Programa e respectivo Contrato de Rateio. 
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ANEXO I
FUNDAMENTAçãO LEGAL DOS CONSÓRCIOS

Os Consórcios estão legalmente estabelecidos na Constituição em diversos instrumentos 
legais.

1 - Constituição Federal/88

Art. 25. .........

§ 3º. Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 
aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamento de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

2 - Emenda Constitucional 19/98

A Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/98 conferiu nova redação ao art. 241 da Constituição 
Federal, que passou a prever expressamente os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação.

Art. 241. “A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios disciplinarão por meio de lei 
os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a 
gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
bens, serviços e pessoal necessários à continuidade dos serviços transferidos.”

Principais mudanças da Emenda Constitucional nº 19/1998

•	 Os	Consórcios	Públicos	e	os	convênios	de	cooperação	devem	ser	disciplinados	por	lei		 	
 entre os entes que entre si cooperam.
•	 Os	Consórcios	Públicos	são	pessoas	jurídicas	que	integram	a	Administração	Pública.
•	 Podem	ser	formados	por	entes	federativos	de	níveis	distintos:	entre	municípios,	estado 
 e municípios ou com a participação da União.

3. Legislação Federal 

•	 Lei	nº	8.080/90-	Lei	Orgânica	da	Saúde.
•	 Lei	nº	8.142/90	-	que	trata	da	participação	da	comunidade	na	gestão	do	SUS	e	das		 	
 transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde.
•	 Lei	nº	8.666/93	-	Art.	24,	inciso	XXVI-	Licitações	e	Contratos.
•	 Lei	Complementar	nº	101/2000-	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal
•	 Lei	nº	11.107,	de	06	de	abril	de	2005	-	Lei	de	Consórcios	Públicos
•	 Decreto	nº	6.017,	de	17	de	janeiro	de	2007,	que	regulamentou	a	Lei	nº	11.107/05.
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3.1 - Lei Orgânica da Saúde - nº 8.080/90

Art. 10. Os municípios poderão constituir Consórcios para desenvolver em conjunto as ações 
e os serviços de saúde que lhes correspondam.

§ 1º Aplica-se aos Consórcios administrativos intermunicipais o princípio da direção única e os 
respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.
 
3.2 - Lei nº 8.142/90

§ 3º - Os municípios poderão estabelecer Consórcio para execução de ações e serviços de saúde, 
remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do art. Art. 2° desta lei.
Art. 2º - Cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, 
Estados e Distrito Federal.

3.4 - Lei nº 8.666/93

Art. 24, inciso XXVI - É dispensável a licitação na celebração de contrato de programa com ente 
da federação ou entidade da administração indireta, para prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em consórcio público ou em convênio de cooperação.

3.5 - Lei dos Consórcios Públicos - nº 11.107/05

Principais destaques da Lei: 

•	 Fortalecimento da cooperação federativa - a Lei de Consórcios Públicos 
 disciplinou  os instrumentos de cooperação federativa, estabeleceu normas gerais 
 para a contratação de Consórcios Públicos em todos os níveis de Governo, autorizou 
 celebração de contrato de programa entre os entes da federação e da Administração 
 Indireta, entre outras providências.
•	 Regionalização e a descentralização - a execução das políticas públicas deve ter uma 
 atuação integrada entre os diferentes entes da federação para a efetiva consolidação do SUS. 
•	 Princípio da subsidiariedade - a primazia na execução das ações é do município. 
 Mas quando não possui as condições técnicas e operacionais para atuar, por meio 
 da subsidiariedade. à cooperação entre as instâncias locais e regionais, possibilita a 
 efetivação das políticas públicas.
•	 Permissão de diferentes formas de cooperação-horizontal (município para município,  de 
  estado para estado) ou vertical (da União com os estados, e municípios; dos estados para 
 os municípios). 
•	 Mudança na Lei de improbidade administrativa - alterou a Lei nº 8429/92, onde passou 
 a configurar como improbidade administrativa, as seguintes condutas:
 a) Ajustar a gestão associada sem observância à Lei dos Consórcios Públicos.
 b) Celebrar Contrato de Rateio sem prévia e suficiente dotação orçamentária ou sem   
  observância às exigências legais.
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ANEXO II
LEI DOS CONSÓRCIOS

 LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005

Dispõe sobre normas gerais de contratação de Consórcios Públicos e dá outras 
providências.
 
    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse 
comum e dá outras providências.

  § 1º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado.

  § 2º A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte 
todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

  § 3º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

  Art. 2º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da 
Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.

  § 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:

  I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do 
Governo;

  II - nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações 
e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou 
interesse social, realizada pelo Poder Público; e

  III - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.

  § 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços 
ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, mediante 
autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

  § 3º   Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de 
obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, 
que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, permissão ou autorização e 
as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em vigor.
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  Art. 3º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá 
da prévia subscrição de protocolo de intenções.

  Art. 4º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:

  I - a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

  II - a identificação dos entes da Federação consorciados;

  III - a indicação da área de atuação do consórcio;

  IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado sem fins econômicos;

  V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a 
representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de Governo;

  VI - as normas de convocação e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a 
elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;

  VII - a previsão de que a assembleia geral é a instância máxima do consórcio público e 
o número de votos para as suas deliberações;

  VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio 
público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo do ente da Federação 
consorciado;

  IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, 
bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;

  X - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo 
de parceria;

  XI - a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:

  a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;

  b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

  c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da 
   prestação dos serviços;

  d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão 
   associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de um 
   dos entes da Federação consorciados;

  e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
   bem como para seu reajuste ou revisão; e
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  XII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, 
de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

  § 1º Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação 
do consórcio público, independentemente de figurar a União como consorciada, a que 
corresponde à soma dos territórios:

  I - dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios 
ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;

  II - dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 
respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o 
Distrito Federal;

  III - (VETADO)

  IV - dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 
Distrito Federal e os Municípios; e

  V - (VETADO)

  § 2º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembleia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada 
ente consorciado.

  § 3º   É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições 
financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, 
destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de 
direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos.

  § 4º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-
lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.

  § 5º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

  Art. 5º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, 
do protocolo de intenções.

  § 1º O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado 
por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de 
intenções.

  § 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional.

  § 3º A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções 
dependerá de homologação da assembleia geral do consórcio público.

  § 4º É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes 
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de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público.
  
  Art. 6º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:

  I - de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência 
das leis de ratificação do protocolo de intenções;

  II - de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.

  § 1º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a 
administração indireta de todos os entes da Federação consorciados.

  § 2º No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio 
público observará as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, 
celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

  Art. 7º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos 
órgãos constitutivos do consórcio público.

  Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio.

  § 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo 
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos 
que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 
contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados 
por tarifas ou outros preços públicos.

  § 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para 
o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

  § 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, 
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio.

  § 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 
despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma 
que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos 
elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

  § 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as 
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.
  
  Art. 9º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às 
normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
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  Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e 
patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder 
Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à legalidade, legitimidade 
e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do 
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.

  Art. 10. (VETADO)

  Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 
responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as disposições 
dos respectivos estatutos.

  Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal 
de seu representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada por lei.

  § 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente 
serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio 
público ou no instrumento de transferência ou de alienação.

  § 2º A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações 
já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualmente devidas.

  Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados.

  § 1º Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos 
aos titulares dos respectivos serviços.

  § 2º Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
  
  Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição 
de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente 
da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão associada em que haja 
a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

  § 1º O contrato de programa deverá:

  I - atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, 
especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 
regulação dos serviços a serem prestados; e
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  II - prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

  § 2º No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de 
programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:

  I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os 
transferiu;

  II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

  III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua 
continuidade;

  IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

  V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas 
e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;

  VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 
vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 
dos serviços.

  § 3º  É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício 
dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio 
prestados.

  § 4º O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio 
público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços 
públicos.

  § 5º Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público 
ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 
consorciados ou conveniados.

  §  6º  O contrato celebrado na forma prevista no § 5º deste artigo será automaticamente 
extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da 
Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação.

  § 7º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento 
não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio 
público.

  Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo 
de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas.
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  Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios 
públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis.

  Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41.  ............................................................................................................................................................................................

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
........................................................................................” (NR)

  Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 23.  ............................................................................................................................................................................................

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no 
caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 
formado por maior número.” (NR)

“Art. 24.  ............................................................................................................................................................................................

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade 
de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, 
na forma da lei, como Agências Executivas.” (NR)

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, 
e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
Imprensa Oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.
......................................................................................” (NR)
“Art. 112.  .........................................................................................................................................................................................

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram 
contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 
consorciados.

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do 
contrato.” (NR)
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  Art. 18. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes incisos:

“Art. 10. .............................................................................................................................................................................................  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 
públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei;

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.” (NR)

  Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos 
de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que 
tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência.

    Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as 
normas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos 
para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade dos pressupostos 
da responsabilidade fiscal.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palocci Filho

Humberto	Sérgio	Costa	Lima
Nelson Machado

José Dirceu de Oliveira e Silva

0295_CACI_CART_21x29,7cm_GERAL.indd   33 03.03.10   19:49:47



Consórcios Públicos em Saúde no Ceará

ANEXO III
DECRETO nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007 

 
Regulamenta a Lei dos Consórcios e dispõe sobre as normas gerais de contratação de 
Consórcios Públicos e para a execução da Lei dos Consórcios Públicos.
 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, DECRETA:

CAPÍTULO I
DO OBJETO E DAS DEFINIçÕES

  Art. 1º Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005.
  Art. 2º Para os fins deste Decreto, consideram-se:
  I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, 
na forma da Lei nº 11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, 
inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação 
pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou como 
pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;
  II - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes 
territórios, independentemente de figurar a União como consorciada:
  a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios 
ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;
  b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 
respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito 
Federal; e
  c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 
Distrito Federal e Municípios.
  III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da Federação 
interessados, converte-se em contrato de consórcio público;
  IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de 
intenções ou do ato de retirada do consórcio público;
  V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, 
de determinado dispositivo de protocolo de intenções;
  VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua 
vontade;
  VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-
se a fornecer recursos financeiros para a realização das despesas do consórcio público;
  VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente 
por entes da Federação, com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos 
desde que ratificado ou previamente disciplinado por lei editada por cada um deles;
  IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, 
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regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio 
de cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços 
públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais 
à continuidade dos serviços transferidos;
  X - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, 
organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um 
serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada;
  XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um 
determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto 
socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou 
prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos;
  XII - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou 
avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;
  XIII - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio 
de cooperação federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir 
aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de qualidade 
determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando operada por 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos;
  XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo 
usuário, que possa ser remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa;
  XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço 
público, especialmente por meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta 
ou indireta; 
  XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas 
as obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para 
com outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no âmbito da prestação de 
serviços públicos por meio de cooperação federativa;
  XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e 
entidades qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado 
à formação de vínculo de cooperação entre as partes para o fomento e a execução de 
atividades de interesse público previstas no art. 3º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; e
  XVIII - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e 
autarquia ou fundação qualificada como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998, por meio do qual se estabelecem objetivos, metas e respectivos 
indicadores de desempenho da entidade, bem como os recursos necessários e os critérios e 
instrumentos para a avaliação do seu cumprimento. 
Parágrafo único. A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso II do caput 
deste artigo refere-se exclusivamente aos territórios dos entes da Federação que tenham 
ratificado por lei o protocolo de intenções.
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CAPÍTULO II
DA CONSTITUIçãO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção I
Dos Objetivos

  Art . 3º Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios 
públicos serão determinados pelos entes que se consorciarem, admitindo-se, entre outros, 
os seguintes:
  I - a gestão associada de serviços públicos;
  II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o 
fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
  III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, 
inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos 
de licitação e de admissão de pessoal;
  IV - a produção de informações ou de estudos técnicos;
  V - a instituição e o funcionamento de escolas de Governo ou de estabelecimentos congêneres;
  VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente;
  VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe 
tenham sido delegadas ou autorizadas;
  VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os 
entes consorciados;
  IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;
  X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência 
social dos servidores de qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio, vedado 
que os recursos arrecadados em um ente federativo sejam utilizados no pagamento de 
benefícios de segurados de outro ente, de forma a atender o disposto no art. 1º, inciso V, da 
Lei nº 9.717, de 1998;
  XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 
desenvolvimento urbano, rural e agrário;
  XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, socioeconômico local e regional; e
  XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de 
autorização ou delegação.
  § 1º Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados 
poderão se consorciar em relação a todos ou apenas a parcela deles.
  § 2º Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolver as 
ações e os serviços de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

Seção II
Do Protocolo de Intenções

  Art. 4º A constituição de consórcio público dependerá da prévia celebração de 
protocolo de intenções subscrito pelos representantes legais dos entes da Federação 
interessados.
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  Art. 5º O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no mínimo, 
cláusulas que estabeleçam:
  I - a denominação, as finalidades, o prazo de duração e a sede do consórcio público, 
admitindo-se a fixação de prazo indeterminado e a previsão de alteração da sede mediante 
decisão da Assembleia Geral; e
  II - a identificação de cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o 
consórcio público, podendo indicar prazo para que subscrevam o protocolo de intenções;
  III - a indicação da área de atuação do consórcio público;
  IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado;
  V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a 
representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de Governo;
  VI - as normas de convocação e funcionamento da assembleia geral, inclusive para a 
elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;
  VII - a previsão de que a assembleia geral é a instância máxima do consórcio público e 
o número de votos para as suas deliberações;
  VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio 
público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação 
consorciado;
  IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados do consórcio 
público;
  X - os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;
  XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termos 
da Lei nº 9.649, de 1998, ou termo de parceria, na forma da Lei nº 9.790, de 1999;
  XII - a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando:
  a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público;
  b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;
  c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação 
dos serviços;
  d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar 
como contratante o consórcio público; e
  e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, 
bem como os critérios gerais a serem observados em seu reajuste ou revisão;
  XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com as suas 
obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.
  § 1º O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 
Federação consorciado possui na assembleia geral, sendo assegurado a cada um ao menos 
um voto.
  § 2º Admitir-se-á, à exceção da assembleia geral:
  I - a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do 
consórcio público;
  II - que órgãos colegiados do consórcio público sejam compostos por representantes 
da sociedade civil ou por representantes apenas dos entes consorciados diretamente 
interessados nas matérias de competência de tais órgãos.
  § 3º Os consórcios públicos deverão obedecer ao princípio da publicidade, tornando 
públicas as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira 
ou contratual, inclusive as que digam respeito à admissão de pessoal, bem como permitindo 
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que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos que produzir, salvo, 
nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão.
  § 4º O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou 
mais exercícios financeiros e cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar 
a Chefia do Poder Executivo do ente da Federação que representa na assembleia geral, 
hipótese em que será sucedido por quem preencha essa condição.
  § 5º Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do consórcio 
público, nos seus impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele 
que, nas mesmas hipóteses, o substituir ou o suceder na Chefia do Poder Executivo.
  § 6º É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas 
contribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo 
a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou 
cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos.
  § 7º O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.
  § 8º A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde 
que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em 
que se poderá obter seu texto integral. 

Seção III
Da Contratação

  Art. 6º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, 
do protocolo de intenções. 
  § 1º A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada. 
  § 2º A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, 
preferencialmente vinculada à vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo 
de intenções, ou que imponha condições para a vigência de qualquer desses dispositivos. 
  § 3º Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do 
ente no consórcio público dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais 
subscritores do protocolo de intenções ou, caso já constituído o consórcio público, pela 
assembleia geral.
  § 4º O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de 
intenções, poderá ser celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuízo 
de que os demais venham a integrá-lo posteriormente.
  § 5º No caso previsto no § 4º deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da 
primeira subscrição do protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais 
subscritores ou, caso já constituído o consórcio, de decisão da assembleia geral.
  § 6º Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente 
da Federação não mencionado no protocolo de intenções como possível integrante do 
consórcio público.
  § 7º  É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação 
que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no 
consórcio público, de forma a poder assumir todas as obrigações previstas no protocolo de 
intenções.
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Seção IV
Da Personalidade Jurídica

 
  Art. 7º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:
  I - de direito público, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções;
  II - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso I e, ainda, dos 
requisitos previstos na legislação civil. 
  § 1º Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de direito 
privado, observarão as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, 
celebração de contratos, admissão de pessoal e à prestação de contas.
  § 2º Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação 
prevista no § 7º do art. 6º deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio 
público e a aquisição da personalidade jurídica pela associação pública dependerão apenas 
da publicação do protocolo de intenções.
  § 3º Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam 
entes consorciados ou subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação, 
salvo disposição em contrário do protocolo de intenções, serão automaticamente tidos 
como consorciados ou subscritores. 

Seção V - Dos Estatutos
  Art. 8º O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena 
de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas do seu contrato constitutivo.
  § 1º Os estatutos serão aprovados pela assembleia geral.
  § 2º  Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos poderão 
dispor sobre o exercício do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, 
hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada de trabalho e denominação dos cargos.
  § 3º Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos 
mediante publicação na imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado.
  § 4º A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a 
publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet, em que se 
poderá obter seu texto integral. 
 

CAPÍTULO III
DA GESTãO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção I
Disposições Gerais 

  Art. 9º Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas 
obrigações do consórcio público.
  Parágrafo único. Os dirigentes do consórcio público responderão pessoalmente pelas 
obrigações por ele contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei, os 
estatutos ou decisão da assembleia geral. 
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  Art. 10. Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá:
  I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 
contribuições e subvenções sociais ou econômicas;
  II - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação; e
  III - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em 
contrato de programa, promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de 
declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de interesse social.
  Parágrafo único. A contratação de operação de crédito por parte do consórcio público 
se sujeita aos limites e condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo 
com o disposto no art. 52, inciso VII, da Constituição. 

Seção II
Do Regime Contábil e Financeiro

  Art. 11. A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá obedecer 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.
  Art. 12. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial 
pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do seu representante legal, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um 
dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio 
público. 

Seção III
Do Contrato de Rateio

  Art. 13. Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio 
público mediante contrato de rateio.
  § 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com 
observância da legislação orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e 
depende da previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento das obrigações 
contratadas.
  § 2º Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10, 
inciso XV, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente 
e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas em Lei.
  § 3º As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a 
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou 
pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados.
  § 4º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, 
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de 
rateio.
	 	 Art.	14.	Havendo	restrição	na	realização	de	despesas,	de	empenhos	ou	de	movimentação	
financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, 
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mediante notificação escrita, deverá informá-la ao consórcio público, apontando as medidas 
que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a contribuição prevista no contrato 
de rateio.
  Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação 
orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público a 
adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira aos novos limites.
  Art. 15. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, 
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento de 
despesas classificadas como genéricas.
  § 1º Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz 
com modalidade de aplicação indefinida.
  § 2º Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, 
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade 
pública.
  Art. 16. O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência 
das dotações que o suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente 
projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
  Art. 17. Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações financeiras 
necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as 
receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas nas contas de 
cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou 
projetos atendidos. 

Seção IV
Da Contratação do Consórcio por Ente 

Consorciado
 
  Art. 18. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por 
entidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação 
nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei nº 11.107, de 2005.
  Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado 
sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente 
consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos demais. 

Seção V
Das Licitações Compartilhadas

 
  Art. 19. Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar licitação 
cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos 
entes da Federação consorciados, nos termos do § 1º do art. 112 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
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Seção VI
Da Concessão, Permissão ou Autorização de 

Serviços Públicos ou de Uso de Bens Públicos
 
  Art. 20. Os consórcios públicos somente poderão outorgar concessão, permissão, 
autorização e contratar a prestação por meio de gestão associada de obras ou de serviços 
públicos mediante:
  I - obediência à legislação de normas gerais em vigor; e
  II - autorização prevista no contrato de consórcio público.
  § 1º A autorização mencionada no inciso II do caput deverá indicar o objeto da 
concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, inclusive metas 
de desempenho e os critérios para a fixação de tarifas ou de outros preços públicos.
  § 2º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer 
atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou 
pelo uso ou outorga de uso de bens públicos ou, no caso de específica autorização, serviços 
ou bens de ente da Federação consorciado.
  Art. 21. O consórcio público somente mediante licitação contratará concessão, 
permissão ou autorizará a prestação de serviços públicos.
  § 1º O disposto neste artigo aplica-se a todos os ajustes de natureza contratual, 
independentemente de serem denominados como convênios, acordos ou termos de 
cooperação ou de parceria.
  § 2º O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que poderá ser 
contratado com dispensa de licitação conforme o art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Seção VII
Dos Servidores 

Art. 22. A criação de empregos públicos depende de previsão do contrato de consórcio 
público que lhe fixe a forma e os requisitos de provimento e a sua respectiva remuneração, 
inclusive quanto aos adicionais, gratificações, e quaisquer outras parcelas remuneratórias ou 
de caráter indenizatório.
  Art. 23. Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.
  § 1º Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhe 
sendo concedidos adicionais ou gratificações nos termos e valores previstos no contrato de 
consórcio público.
  § 2º O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no § 1º deste artigo 
não configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade 
trabalhista ou previdenciária.
  § 3º Na hipótese de o ente da Federação consorciado assumir o ônus da cessão do 
servidor, tais pagamentos poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar 
compensação com obrigações previstas no contrato de rateio.

0295_CACI_CART_21x29,7cm_GERAL.indd   42 03.03.10   19:49:48



43

CAPÍTULO IV
DA RETIRADA E DA EXCLUSãO DE ENTE 

CONSORCIADO
Seção I

Disposição Geral
  Art. 24. Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a 
permanecer consorciado.

Seção II
Do Recesso

 
  Art. 25. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal 
de seu representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada por lei.
  § 1º Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente 
serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de consórcio 
público ou do instrumento de transferência ou de alienação.
  § 2º A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que 
se retira e o consórcio público.
  § 3º A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por apenas 
dois entes implicará a extinção do consórcio.

Seção III
Da Exclusão 

  Art. 26. A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.
  § 1º Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa a 
não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de 
dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do consórcio 
público, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de rateio. 
  § 2º A exclusão prevista no § 1º deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, 
período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.
  Art. 27. A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja 
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
  Art. 28. Mediante previsão do contrato de consórcio público, poderá ser dele excluído 
o ente que, sem autorização dos demais consorciados, subscrever protocolo de intenções 
para constituição de outro consórcio com finalidades, a juízo da maioria da assembleia geral, 
iguais, assemelhadas ou incompatíveis.
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CAPÍTULO V
DA ALTERAçãO E DA EXTINçãO DOS 

CONTRATOS
DE CONSÓRCIO PÚBLICO

 
  Art. 29. A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de 
instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes 
consorciados.
  § 1º Em caso de extinção:
  I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos 
aos titulares dos respectivos serviços;
  II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes 
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o 
direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
  § 2º Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos 
de origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos 
de trabalho com o consórcio.
 

CAPÍTULO VI
DO CONTRATO DE PROGRAMA

Seção I
Das Disposições Preliminares

 
  Art. 30. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição 
de sua validade, as obrigações contraídas por ente da Federação, inclusive entidades de 
sua administração indireta, que tenham por objeto a prestação de serviços por meio de 
gestão associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de 
bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.
  § 1º Para os fins deste artigo, considera-se prestação de serviço público por 
meio de gestão associada aquela em que um ente da Federação, ou entidade de sua 
administração indireta, coopere com outro ente da Federação ou com consórcio público, 
independentemente da denominação que venha a adotar, exceto quando a prestação se der 
por meio de contrato de concessão de serviços públicos celebrado após regular licitação.
  § 2º  Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005, celebrar 
contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por 
meio de cooperação federativa sem a celebração de contrato de programa, ou sem que 
sejam observadas outras formalidades previstas em lei, nos termos do disposto no art. 10, 
inciso XIV, da Lei nº 8.429, de 1992.
  § 3º Excluem-se do previsto neste artigo as obrigações cujo descumprimento não 
acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.
  Art. 31. Caso previsto no contrato de consórcio público ou em convênio de 
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cooperação entre entes federados, admitir-se-á a celebração de contrato de programa de 
ente da Federação ou de consórcio público com autarquia, empresa pública ou sociedade 
de economia mista.
  § 1º Para fins do caput, a autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista 
deverá integrar a administração indireta de ente da Federação que, por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação, autorizou a gestão associada de serviço público.
  § 2º  O contrato celebrado na forma prevista no caput deste artigo será automaticamente 
extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta do ente da 
Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcio 
público ou de convênio de cooperação. 
  § 3º  É lícito ao contratante, em caso de contrato de programa celebrado com sociedade 
de economia mista ou com empresa pública, receber participação societária com o poder 
especial de impedir a alienação da empresa, a fim de evitar que o contrato de programa seja 
extinto na conformidade do previsto no § 2º deste artigo.
  § 4º O convênio de cooperação não produzirá efeitos entre os entes da Federação 
cooperantes que não o tenham disciplinado por lei. 

Seção II
Da Dispensa de Licitação

  Art. 32. O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666, de 1993.
  Parágrafo único. O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de 
programa deverão ser previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica da 
Administração. 
 

Seção III - Das Cláusulas Necessárias
  Art. 33. Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à legislação de 
concessões e permissões de serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam:
  I - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a 
operada por meio de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços;
  II - o modo, forma e condições de prestação dos serviços;
  III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;
  IV - o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada, 
especialmente no que se refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços 
públicos e, se necessário, as normas complementares a essa regulação;
  V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de 
cada serviço em relação a cada um de seus titulares, especialmente de apuração de quanto 
foi arrecadado e investido nos territórios de cada um deles, em relação a cada serviço sob 
regime de gestão associada de serviço público;
  VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os relacionados 
às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e consequente 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e instalações;
  VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços;
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  VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas 
de execução dos serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las;
  IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos 
serviços, inclusive quando consórcio público, e sua forma de aplicação;
  X - os casos de extinção;
  XI - os bens reversíveis;
  XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 
ao prestador dos serviços, inclusive quando consórcio público, especialmente do valor dos 
bens reversíveis que não foram amortizados por tarifas e outras receitas emergentes da 
prestação dos serviços;
  XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio 
público ou outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços por gestão 
associada de serviço público;
  XIV - a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta 
por representantes do titular do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir o 
disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;
  XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à 
gestão associada, a qual deverá ser específica e segregada das demais demonstrações do 
consórcio público ou do prestador de serviços; e
  XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.
  § 1º No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá conter 
também cláusulas que prevejam:
  I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu;
  II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;
  III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;
  IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
  V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas 
e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao consórcio 
público; e
  VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 
vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação 
dos serviços.
  § 2º  O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive quando 
houver controvérsia de seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou adotar 
outras medidas para garantir a continuidade da prestação adequada do serviço público.
  § 3º  É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos 
poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados. 

Seção IV
Da Vigência e da Extinção 

Art. 34. O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o contrato 
de consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de 
serviços públicos.
Art. 35. A extinção do contrato de programa não prejudicará as obrigações já constituídas e 
dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 
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CAPÍTULO VII
DAS NORMAS APLICÁVEIS À UNIãO

  Art. 36. A União somente participará de consórcio público em que também façam 
parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.
  Art. 37. Os órgãos e entidades federais concedentes darão preferência às transferências 
voluntárias para Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por 
intermédio de consórcios públicos.
  Art. 38. Quando necessário para que sejam obtidas as escalas adequadas, a execução 
de programas federais de caráter local poderá ser delegada, no todo ou em parte, mediante 
convênio, aos consórcios públicos.
  Parágrafo único. Os Estados e Municípios poderão executar, por meio de consórcio 
público, ações ou programas a que sejam beneficiados por meio de transferências voluntárias 
da União.
  Art. 39. A partir de 1º de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios com 
consórcios públicos constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa forma 
tenham se convertido.
  § 1º A celebração do convênio para a transferência de recursos da União está 
condicionado a que cada um dos entes consorciados atenda às exigências legais aplicáveis, 
sendo vedada sua celebração caso exista alguma inadimplência por parte de qualquer dos 
entes consorciados.
  § 2º A comprovação do cumprimento das exigências para a realização de transferências 
voluntárias ou celebração de convênios para transferência de recursos financeiros, deverá 
ser feita por meio de extrato emitido pelo subsistema Cadastro Único de Exigências 
para Transferências Voluntárias - CAUC, relativamente à situação de cada um dos entes 
consorciados, ou por outro meio que venha a ser estabelecido por Instrução Normativa da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIçÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

  Art. 40. Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se realize 
na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda:
  I - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de convênios 
de natureza financeira ou similar entre a União e os demais Entes da Federação que envolvam 
ações desenvolvidas por consórcios públicos;
  II - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos, 
incluindo:
  a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes consorciados;
  b) regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos consórcios públicos.
  Art. 41. Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei nº 11.107, de 2005, poderão 
ser transformados em consórcios públicos de direito público ou de direito privado, desde 
que atendidos os requisitos de celebração de protocolo de intenções e de sua ratificação 
por lei de cada ente da Federação consorciado.
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  Parágrafo único. Caso a transformação seja para consórcio público de direito público, a 
eficácia da alteração estatutária não dependerá de sua inscrição no registro civil das pessoas 
jurídicas.
  Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Guido Mantega
José Agenor Álvares da Silva

Paulo Bernardo Silva
Marcio Fortes de Almeida

Dilma Rousseff
Tarso Genro
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ANEXO IV
PROTOCOLO DE INTENçÕES - modelo

  
Protocolo de Intenções que entre si firmam o 
Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria 
da Saúde do Estado, e os municípios de Croatá, 
Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, São 
Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará, 
com a finalidade de Constituir um Consórcio 
Público, nos termos da Lei 11.107, de 6 de abril 
de 2005, visando a promoção de ações de saúde 
pública assistenciais, entre outros serviços 
relacionados à saúde, em conformidade com os 
princípios e diretrizes do SUS.

 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 196 e 241 da Constituição Federal e 245 da 
Constituição Estadual, que reconhece a saúde como direito de todos e dever do Estado, 
garantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que instituiu 
o Consórcio Público como mecanismo de planejamento e implementação de políticas, 
programas e projetos de interesse público;

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.017, em 17 de janeiro de 2007, que regulamentou a Lei  
nº 11.107/05, consolidando o regime jurídico dos consórcios públicos brasileiros,

O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde, e os municípios de Croatá, Carnaubal, 
Guaraciaba do Norte, Ibiapina, São Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa do Ceará,

D E L I B E R A M:

Celebrar o presente Protocolo de Intenções a ser ratificado por lei pelos poderes Legislativos 
dos entes signatários, que se regerá pelas disposições contidas na Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, observados os 
seguintes objetivos e condições:

Cláusula Primeira - Da Denominação

O Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intenções, associação pública, de natureza 
autárquica e interfederativa, criado conforme o previsto na Lei nº 11.107 de 6 de abril de 
2005, será denominado Consórcio Público de Saúde do Ceará- CPS-CE.
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Cláusula Segunda - Dos objetivos e das finalidades

O Consórcio a que se refere à Cláusula Primeira tem por objetivo a cooperação técnica na 
área de saúde entre os entes federados, em especial, visando à promoção de ações de saúde 
pública assistenciais, prestação de serviços especializados de média e alta complexidade, em 
especial: Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios 
especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas-CEOs; Assistência 
Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os 
princípios e diretrizes do SUS, e o Plano Diretor de Regionalização - PDR, do Estado do Ceará. 
A finalidade dos consórcios de saúde deverá constar no Plano de Saúde, Plano Plurianual-
PPA, Lei Orçamentária Anual - LOA, do Estado e dos Municípios consorciados, com os 
objetivos específicos de:
 1. Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades e serviços na 
  área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na presente cláusula. 
 2. Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de descentralização 
  das ações e serviços de saúde.
 3. Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de pessoas, e o uso 
  em comum de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da informação, de 
  procedimentos de licitação, de unidade prestadoras de serviços, instrumentos de 
  gestão, em especial programação assistencial e plano de gerenciamento do consórcio, 
  entre outros, obedecendo as normas da regionalização.
 4. Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos e pesquisa e 
  executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais e de vigilância em saúde.
 5. Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços com vistas a criar condições 
  de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão da saúde dos 
  municípios consorciados.
 6. Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da população aos 
  serviços de saúde. 
 7. Representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de Governo, 
  mediante deliberação da Assembleia Geral.

Cláusula Terceira - Do Prazo de Duração

O Consórcio Público de Saúde do Ceará terá prazo indeterminado, sendo assegurado, 
pelos seus signatários, o cumprimento das responsabilidades assumidas em relação aos 
financiamentos concedidos durante a vigência do Consórcio. 

Subcláusula Única - Fica assegurado a cada uma das partes, o direito de denunciar o 
presente Protocolo, desde que, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
observado o disposto na Cláusula Décima Sexta do presente Protocolo.

Cláusula Quarta - Da Sede do Consórcio
 
A sede do órgão executor do Consórcio será localizada no município polo da microrregião 
de Saúde, preferencialmente na sede da Coordenadoria Regional de Saúde.

§ 1º - O Governo do Estado proverá condições estruturais e financeiras iniciais para a 
instalação da sede do Consórcio.
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§ 2º - Caberá à Assembleia Geral a decisão acerca da alteração da sede do Consórcio.
 
Cláusula Quinta - Da Área de Abrangência e Território de Atuação

A área de abrangência do Consórcio será constituída pela soma dos territórios dos respectivos 
municípios signatários.

Cláusula Sexta - Da Personalidade Jurídica 
 
O Consórcio Público objeto do presente Protocolo será constituído na forma de associação 
pública, de natureza autárquica e interfederativa, com Personalidade Jurídica de Direito 
Público, sob a denominação de Consórcio Público de Saúde do Ceará - CPS/CE.

Cláusula Sétima - Da Estrutura Organizacional 
 
O Consórcio Público apresentará as seguintes instâncias, sem prejuízo de outras definidas 
em seu Estatuto, conforme decisão de sua Assembleia Geral:

I -  Assembleia Geral - composta por todos os entes consorciados, representando a instância  
 máxima do Consórcio; 
II - Presidência do Consórcio - exercente da representação legal da associação pública;
III - Diretoria Executiva - responsável pela gestão diária das atividades consorciais.

Subcláusula Primeira - A organização da Diretoria Executiva será disposta em Estatuto, 
aprovado pela Assembleia Geral.

Subcláusula Segunda - A Presidência do Consórcio constitui função não-remunerada.
Cláusula Oitava - Da Assembleia Geral
 
A Assembleia Geral será composta por todos os consorciados, representados pelos Prefeitos 
dos municípios integrantes do Consórcio, e por representantes do Estado, indicados pelo 
Governador, e as deliberações serão tomadas por consenso entre os consorciados ou, 
em última instância, as decisões serão tomadas por maioria absoluta dos participantes 
presentes. 

Subcláusula primeira - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente a cada três meses, 
mediante convocação da Diretoria Executiva, com, no mínimo, dez dias de antecedência, 
mediante ofício-circular e/ou e-mail. 

Subcláusula segunda - A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando 
convocada pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples dos votos de 
seus membros, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas), mediante ofício 
circular e e-mail. 

Subcláusula terceira - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, Chefe 
do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos membros integrantes 
do Consórcio, em escrutínio secreto, por maioria absoluta dos votos de seus membros, para 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma recondução consecutiva. 
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Subcláusula quarta - As decisões da Assembleia Geral serão adotadas por maioria absoluta 
de votos dos membros presentes.

Subcláusula quinta - O Estatuto do Consórcio poderá ser alterado mediante proposta do 
Presidente ou da Assembleia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus membros.

Subcláusula sexta - Para o funcionamento da Assembleia Geral é exigida a presença de, 
pelo menos, metade de seus membros. 

Subcláusula sétima - A representação de votos na Assembleia Geral terá como critério a 
base populacional, conforme segue: 
  1. Municípios até 35.000 habitantes - um voto
  2. Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes - dois votos
  3. Municípios acima de 75 até 105.000 habitantes - três votos
  4. Municípios acima de 105.000 habitantes - quatro votos
  5. O Estado terá 2/5 (dois quintos) do total dos votos da Assembleia Geral. 

Subcláusula oitava - Em função do disposto na Subcláusula Sétima, a soma dos votos 
dos Municípios, respeitadas as proporções estabelecidas na mesma Subcláusula, equivalerá 
a 3/5 (três quintos), cabendo ao consorciado Estado do Ceará quantidade de votos 
correspondentes aos 2/5 (dois/quintos) restantes, desprezando-se resultados fracionários 
inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e arredondando-se, a partir de 0,5 (zero vírgula cinco), o 
número obtido para o inteiro subsequente quando do cálculo dos votos estaduais.

Cláusula Nona - Da Gestão de Pessoas 
 
As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionais com vínculo público, 
cedidos pelos participantes do Consórcio em função das especificidades requeridas, por 
pessoal contratado por tempo determinado e pelos empregados pertencentes ao quadro 
da associação pública, observado o seguinte:

I - O pessoal do quadro do Consórcio será regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT. 

II - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder servidores, na forma 
e condições da legislação de cada um, realizando-se a compensação de créditos pela cessão 
de servidores com ônus de acordo com critérios estabelecidos no Estatuto da associação 
pública, observado o disposto nos respectivos Contratos de Programa e/ou Rateio.

III - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho originário, podendo ser 
concedidos adicionais ou gratificações de acordo com a função exercida, competência e 
carga horária. 

IV - O servidor cedido ao Consórcio Público remanesce, para todos os efeitos, vinculado 
ao seu regime laboral originário, celetista ou estatutário, não se estabelecendo vínculo 
funcional ou trabalhista com o Consórcio.

V - A contratação por prazo determinado, para atendimento de excepcional interesse 
público, terá duração de um ano, prorrogável por mais um, e poderá abranger as seguintes 
categorias profissionais: 
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a) Médico: Clínica Cirúrgica, Clínica Médica, Gastroentelogia, Urologia, Oftalmologia, 
Otorrinolaringologia, Ginecologia/obstetrícia, Mastologia, Cardiologia, Anestesiologia, 
Endocrinologia, Neurologia, Endoscopia Digestiva, Ortopedia, Radiologia e Diagnóstico por 
Imagem e Angiologia;

b) Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Nutricionista, 
Odontólogo, Biólogo, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional;

c) Atividades Auxiliares de Saúde: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Patologia Clínica, 
Citotécnico, Técnico de Enfermagem, Técnico de Patologia Clínica e Técnico de Radiologia e 
Técnico de Laboratório.

VI - As funções de Direção e de Assessoria serão preenchidas por critérios técnicos de 
competência, experiência comprovada na Gestão e/ou Saúde Pública, por profissionais de 
nível superior.

Cláusula Décima - Dos acordos e parcerias

O Consórcio poderá celebrar contrato de gestão, nos termos e limites da legislação estadual 
pertinente, contrato de programa ou termo de parceria, respeitados, no último caso, os 
critérios e disposições da legislação federal aplicável, todos relacionados aos serviços por ele 
prestados, nos termos da legislação específica, bem como licitar serviços e obras públicas 
visando à implementação de políticas publicas de interesse comum dos entes consorciados, 
desde que aprovado pela Assembleia Geral.

Subcláusula Única: O Consórcio Público observará as normas de Direito Público no que 
concerne à realização de licitação e celebração de contratos, principalmente o disposto nos 
arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras 
normas jurídicas aplicáveis.
 
Cláusula Décima Primeira - Do Rateio das Despesas
 
O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência 
não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham 
por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em 
plano plurianual.

Subcláusula Única: Fica autorizada, na conformidade do art. 167, IV, da Constituição Federal, 
a vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às necessidades 
do Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a 
retenção das referidas receitas para satisfazer a vinculação prevista nesta Subcláusula.

Cláusula Décima Segunda - Do Contrato de Programa

O contrato de programa será formalizado para fins de constituição e regulação das obrigações 
que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da 
Federação, ou para com o Consórcio Público, no âmbito da gestão associada em que haja a 
prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou 
de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos, observados os seguintes critérios:
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I - Prestar atendimento ambulatorial de média complexidade programado para a população 
residente dos municípios consorciados, nas especialidades contratadas, em dias e horários 
previamente definidos, com escala dos profissionais publicada em cada Unidade de Saúde.

II - Dar suporte de meios complementares de diagnóstico e terapia (laboratório e imagem) 
para as especialidades contratuadas, assegurando resolubilidade microrregional.

III - Assegurar assistência farmacêutica que dê suporte mínimo ao processo de tratamento 
e recuperação da saúde.

IV - Assegurar a contrarreferência para o Programa Saúde da Família - PSF, dos Municípios de 
origem do paciente, com laudos e prescrição claramente escritos e resumo de alta assinado 
por especialista.

V - Manter prontuários atualizados e detalhados do paciente por cinco anos, no mínimo.

VI - Alimentar os Sistemas de Informação em Saúde Nacionais e, em particular, o Sistema de 
Agravos Notificáveis (SINAN) e Sistema de Informação Ambulatorial (SIA).

VII - Estabelecer fluxo de referência para Unidade de Saúde de maior complexidade, 
assegurando a equidade vertical.

Subcláusula Única - no caso de a gestão associada envolver também a prestação de 
serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados, este deverá 
obedecer o previsto nos incisos anteriores.

Cláusula Décima Terceira - Da Ratificação
 
Nos termos do Artigo 5º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, este Protocolo 
de Intenções deverá ser ratificado, por todos participantes do Consórcio, mediante lei das 
respectivas Casas Legislativas, a partir do quê fica autorizada a elaboração de Estatuto que 
regerá a atuação e funcionamento do Consórcio Público.

Cláusula Décima Quarta - Da admissão no consórcio 

É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público de Saúde do Ceará, a qualquer 
tempo, desde que atendidas as condições estabelecidas neste protocolo e, especificamente, 
o seguinte:

I - O Município deverá apresentar pedido formal assinado pelo Prefeito à Presidência do 
Consórcio, para análise e aprovação da Assembleia Geral .

II - O Município deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentária específica ou 
créditos adicionais suficientes, para assumir as despesas fixadas em contrato de programa 
e/ou rateio. 

III - O Município recém-consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para cálculo do 
valor dos custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão.
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IV - A efetivação no Consórcio Público dependerá de aprovação da Assembleia Geral do 
Consórcio, em caso de Consórcios já constituídos; ou por reserva, subscrito o protocolo 
de intenções pelo Poder Executivo, após ratificação do Poder Legislativo dos respectivos 
municípios interessados.

Cláusula Décima Quinta - Da prestação de contas

O Consórcio deverá prestar contas dos recursos e bens de origem pública recebidos, e 
dar publicidade no encerramento do exercício fiscal, por meio de relatório de atividades e 
demonstrações financeiras que serão fiscalizados pelos Conselhos de Saúde, e submetidos 
a Auditoria pelos demais órgãos fiscalizadores competentes.

Cláusula Décima Sexta - Da retirada e da exclusão do consorciado

A retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu 
representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a 
ser comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto da Associação 
Pública.

Subcláusula Primeira - Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que se 
retira somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato 
de Consórcio Público ou no instrumento de transferência ou de alienação.

Subcláusula Segunda - A retirada ou a extinção do Consórcio Público não prejudicará as 
obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do 
prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

Cláusula Décima Sétima - Da extinção do Consórcio

A extinção de contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela 
unanimidade da Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.

Subcláusula Primeira - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão 
associada de serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços, respeitados 
os casos em que a propriedade bens não tenha sido transferida para o Consórcio Público.

Subcláusula Segunda - Até que haja decisão que indique os responsáveis por 
cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 
remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que 
deram causa à obrigação.

Cláusula Décima Oitava - Das vedações 

É vedado ao Consórcio Público ou a seus membros:
I - Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições 
financeiras ou econômicas de ente da Federação ao Consórcio Público, salvo a doação, 
destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de 
direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos. 
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II - Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, serviços que 
demandem o pagamento de preço público ou tarifa.

Cláusula Décima Nona - Das disposições finais
 
As partes se comprometem a envidar todos os esforços no sentido de viabilizar o objeto 
deste Protocolo, com o fim de implantar, no menor tempo possível, a estrutura e as atividades 
aqui previstas.

Subcláusula primeira - Os entes federativos integrantes do Consórcio publicarão o extrato 
do presente Protocolo de Intenções nos seus respectivos órgãos oficiais ou no Diário Oficial 
do Estado. 

Subcláusula segunda - Fica assegurado aos gestores municipal e estadual do SUS, o direito 
de, sempre que julgar necessário, realizar supervisão e auditoria.

Subcláusula terceira - Sempre que houver necessidade e mediante acordo entre as partes, 
poderão as cláusulas deste documento ser aditadas, modificadas ou suprimidas através do 
mesmo procedimento utilizado quando da aprovação deste Protocolo, mediante assinatura 
de aditivo, posteriormente ratificado pelas Casas Legislativas dos entes consorciados.

Subcláusula quarta - Caberá ao próprio Consórcio Público a sua representação judicial 
em decorrência dos atos pelo mesmo praticados, pelos quais responderão seu patrimônio 
e receita.

Sucláusula quinta - Qualquer consorciado adimplente com suas obrigações junto ao 
Consórcio é legitimado para exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de 
Consórcio Público.

Cláusula Vigésima - Do foro

Fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza-CE, para resolver as questões relacionadas como o 
presente Protocolo que não puderem ser resolvidas por meios administrativos, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, os entes federados partícipes assinam o presente Protocolo de 
Intenção, em duas vias, de igual teor e forma para os devidos fins de direito, devendo ser 
publicado no Diário Oficial do Estado.

Fortaleza , ______ de ___________ de 2009
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_________________________________
Secretário da Saúde do Estado do Ceará

_________________________________
Prefeito(a) de Croatá

_________________________________
Prefeito(a) de Carnaubal

_________________________________
Prefeito(a) de Guaraciaba do Norte

_________________________________
Prefeito(a) de São  Benedito

_________________________________
Prefeito(a) de Tianguá

_________________________________
Prefeito(a) de Ubajara
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ANEXO V
PROJETO DE LEI QUE RATIFICA O PROTOCOLO

DE INTENçÕES - minuta 

PROJETO DE LEI N° ______/09
 

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o 
Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado, e os municípios de Croatá, Carnaubal, 
Guaraciaba do Norte, Ibiapina, São Benedito, Tianguá, 
Ubajara e Viçosa do Ceará, com a finalidade de constituir 
um Consórcio Público, nos termos da Lei Federal  
nº 11.107, de 6 de abril de 2005, visando à promoção de 
ações de saúde pública assistenciais, entre outros 
serviços relacionados à saúde, em conformidade 
com os princípios e diretrizes do SUS.

 
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:
 
Art. 1° Fica ratificado, em todos os seus termos, o Protocolo de Intenções firmado entre o 
Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado, e os municípios de 
Croatá, Carnaubal, Guaraciaba do Norte, Ibiapina, São Benedito, Tianguá, Ubajara e Viçosa 
do Ceará, com a finalidade de constituir um Consórcio Público, sob a forma de associação 
pública, entidade autárquica e interfederativa, nos termos da Lei 11.107, de 6 de abril de 2005, 
visando a promoção de ações de saúde pública assistenciais, prestação de serviços 
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de Urgência 
e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializados, 
Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas-CEOs; Assistência 
Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com 
os princípios e diretrizes do SUS, subscrito pelo Senhor Secretário da Saúde do Estado 
do Ceará em ______ de ___________ de 2009, nos termos do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da autarquia prevista 
nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, Programa e/ou 
Rateio, observado o disposto nos arts. 4º, 8º e 13º da Lei 11.107, de 6 de abril de 2005, 
regulamentados pelo Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.

Art. 3º É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada a legislação 
de cada um, com ou sem ônus para a origem e com a manutenção do regime estatutário 
originário, ainda que em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, para o Consórcio Público indicado no art. 1º desta Lei, observado o estabelecido 
nos Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio a ele referentes.
      
Parágrafo primeiro. Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do 
servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação pública.
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Parágrafo segundo. Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, os 
pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para 
operar compensação com obrigações previstas no contrato de rateio.

Art. 4º Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público objeto 
do art. 1º desta Lei, sob a forma de cessão de uso e desde que vinculados ou de interesse 
das atribuições do Consórcio.

Art. 5º O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Município de Tianguá, estando desde já 
autorizadas a abertura de crédito especial e suplementação orçamentária.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE , aos ______ dias do mês de __________ de 2009.

____________________________
Prefeito
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ANEXO VI 
ESTATUTO- sugestão de modelo

Pelo presente instrumento, o Consórcio Público de _______________ representado pelos 
Prefeitos Municipais consorciados, em Assembleia Geral realizada em ___/___/____, 
formalizam o presente ESTATUTO, o qual irá reger o Consórcio xxxxx a partir da data da 
publicação no Diário Oficial. 

CAPÍTULO I
Da Denominação, Finalidade e Características

Art. 1º - O Consórcio Público de Saúde é  de natureza autárquica, pessoa jurídica de Direito 
Público, com prazo indeterminado de duração, que irá reger-se  por este Estatuto.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 2º - O Consórcio Público de Saúde terá como objetivos, além de outros, que guardem 
estrita relação com a sua finalidade prevista: 

 I  -  Executar ações e serviços de saúde previstas em contratos estabelecidos;
 II  -  Promover ações de saúde pública assistenciais;
 III  -  Prestar serviços especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços 
   de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios 
   especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades Odontológicas-CEOs; 
 IV - Assegurar Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, 
   em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS.

Art. 3º - A sede e foro do Consórcio será no Município de _______________ podendo ser 
alterada, por decisão da Assembleia. 

CAPÍTULO III
Da Organização do Consórcio

Art. 4º O Consórcio Público apresentará as seguintes instâncias, sem prejuízo de outras a 
serem definidas, conforme decisão da Assembleia Geral:

I - Assembleia  Geral - composta por todos os entes consorciados, representando a instância 
  máxima do Consórcio; 
I - Presidência do Consórcio - representante legal da associação pública;
III - Diretoria Executiva - responsável pela gestão  e operacionalização das atividades   
  consorciais.
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CAPÍTULO IV 
Da Assembleia Geral

Art. 5º  A Assembleia Geral é a instância máxima deliberativa do Consórcio, constituída 
pelos Prefeitos consorciados.

Art. 6º  A Assembleia Geral será composta por todos os consorciados, representados pelos 
Prefeitos dos municípios integrantes do Consórcio, e por representantes do Estado, indicados 
pelo Governador, e as deliberações serão tomadas por consenso entre os consorciados ou, em 
última instância, as decisões serão tomadas por maioria absoluta dos participantes presentes. 

Art. 7º A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente a cada três meses, mediante convocação 
da Diretoria Executiva, com, no mínimo, dez dias de antecedência, mediante ofício-circular 
e/ou e-mail. 

Art. 8º A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente, quando convocada pelo 
Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples dos votos de seus membros, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas horas), mediante ofício circular e e-mail. 

Art. 9º A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Consórcio, Chefe do Poder 
Executivo de um dos Municípios consorciados, eleito pelos membros integrantes do 
Consórcio, em escrutínio secreto, por maioria absoluta dos votos de seus membros, para 
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma recondução consecutiva. 

Art. 10º As decisões da Assembleia Geral serão adotadas por maioria absoluta de votos dos 
membros presentes.

Art. 11º O Estatuto do Consórcio poderá ser alterado mediante proposta do Presidente ou 
da Assembleia Geral, aprovada por dois terços dos votos de seus membros.

Art. 12º Para o funcionamento da Assembleia Geral é exigida a presença de, pelo menos, 
metade de seus membros. 

Seção I
Da representação de votos

Art. 13º  A representação de votos na Assembleia Geral terá como critério a base populacional, 
conforme segue: 

	 •	 Municípios	até	35.000	habitantes	-	um	voto
	 •	 Municípios	acima	de	35.000	habitantes	até	75.000	habitantes	-	dois	votos
	 •	 Municípios	acima	de	75	até	105.000	habitantes	-	três	votos
	 •	 Municípios	acima	de	105.000	habitantes	-	quatro	votos
	 •	 O	Estado	terá	2/5 (dois quintos) do total dos votos da Assembleia Geral. 

Art. 14º A soma dos votos dos Municípios, respeitadas as proporções estabelecidas na 
mesma Subcláusula, equivalerá a 3/5 (três quintos), cabendo ao consorciado Estado do Ceará 
quantidade de votos correspondentes aos 2/5 (dois/quintos) restantes, desprezando-se 
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resultados fracionários inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e arredondando-se, a partir de 0,5 
(zero vírgula cinco), o número obtido para o inteiro subsequente quando do cálculo dos 
votos estaduais.

Art. 15º - As reuniões da Assembleia Geral serão realizadas ordinariamente a cada três 
meses, podendo, mediante deliberação prévia, acontecer extraordinariamente.

SEÇÃO II
Das competências da Assembleia Geral

Art. 16º - Compete à Assembleia Geral:

I - Deliberar sobre assuntos relativos a sua  finalidade, objetivos e interesses da associação;

II - Determinar a elaboração de estudos e pareceres, visando a solucionar as questões 
  trazidas pelos associados que guardem direta relação com a finalidade, objetivos e 
  interesses do Consórcio;

III - Eleger, por votação secreta, ou por aclamação com aprovação da Assembleia Geral, e 
  dar posse à Diretoria Executiva da Associação;

IV	 -	 Homologar	propostos	e	relatórios	da	Diretoria	Executiva;

VI	 -	 Homologar	o	quadro	de	pessoal	proposto	pela	Diretoria	Executiva;

VII - Estabelecer os valores remuneratórios do quadro de pessoal do Consórcio;

VIII - Propor e realizar reformas no presente Estatuto.

Parágrafo único - A deliberação sobre dissolução da associação e a reforma estatutária 
exigirão maioria de 2/3 dos associados.

Art 17º - No início de cada Assembleia Geral, deverá ser lida, discutida e votada a ata da 
reunião anterior.

Art. 18º - As deliberações da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária serão executadas 
pela Diretoria Executiva. 

Art. 19º - A Assembleia Geral poderá constituir Comissões Técnicas para apreciar proposições 
ou apurar fatos de relevância a serem deliberados em plenário.

§ 1º - Poderão participar dos trabalhos das referidas comissões, técnicos e/ou especialistas 
nas matérias relacionadas com as proposições encaminhadas à Assembleia Geral.

§ 2º - Compete às Comissões Técnicas da Assembleia Geral:

I - emitir parecer nas proposições para as quais foi instituída;

II - sugerir  propostas às proposições a ela submetidas.
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CAPÍTULO V
SEÇÃO I

Da Presidência do Consórcio

Art. 20º - Compete ao Presidente do Consórcio:

I - representá-lo judicial e administrativamente;

II - zelar pelo cumprimento do presente Estatuto;

III - encaminhar aos poderes e órgãos competentes as solicitações e acompanhar sua 
  tramitação;

IV - ordenar despesas, firmar convênios, acordos ou contratos; 

V - supervisionar os serviços oferecidos do Consórcio, assegurando a eficiência dos mesmos;

VI - encaminhar as decisões da Assembleia Geral para execução pela Secretaria Executiva;

VII - constituir grupo de trabalho, comissões com objetivos específicos e duração temporária, 
  com participação de integrantes da Diretoria Executiva;

VIII - convidar técnicos de órgão municipais, estaduais, federais, profissionais liberais e 
  membros da sociedade civil organizada para participarem dos grupos de trabalhos 
  e/ou comissões;

IX - solicitar servidores dos entes consorciados; 

X - autorizar pagamentos e movimentar recursos financeiros, gerir o patrimônio do 
  Consórcio, assinar cheques e quaisquer documentos referentes ao Consórcio;

XI - convocar Assembleia Geral nos termos deste Estatuto;

XIII- executar as deliberações da Assembleia Geral, dando-lhes ampla publicidade;

XIV- submeter à Assembleia Geral, para aprovação, o quadro do pessoal da associação, bem 
  como a respectiva tabela remuneratória e gratificações.

Parágrafo §  1º -  A presidência do Consórcio constitui função não remunerada. 
Parágrafo § 2º - Na ausência de seu titular, por falta, impedimento ou vacância, será exercida 
pelo  Vice-Presidente.

CAPÍTULO VI
Da Diretoria Executiva

Art. 21º - A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela operacionalização das ações do 
Consórcio.  Cabendo-lhe o planejamento, coordenação, controle e execução das atividades 
referente a sua finalidade e objetivos, execução das rotinas administrativas e desempenho 
das suas atividades.

0295_CACI_CART_21x29,7cm_GERAL.indd   63 03.03.10   19:49:49



Consórcios Públicos em Saúde no Ceará

Art. 22º - A Diretoria Executiva é constituída por um Diretor Geral e um Diretor Administrativo, 
aprovados em Assembleia Geral por votação secreta ou por aclamação, esta última após 
deliberação plenária.

Art. 23º - A  Diretoria Executiva possui, dentre outras, as seguintes atribuições:

I - planejar, executar, controlar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades; 

II - propor a estruturação das atividades de seus serviços, quadro de pessoal, submetendo 
  à apreciação da Diretoria Executiva;

III - divulgar as deliberações da Assembleia Geral, divulgar, preferencialmente em página 
  eletrônica do Consórcio na Internet;

IV - elaborar relatório das atividades e anualmente, o relatório de gestão, bem como 
  prestação de contas a ser apresentada à Assembleia Geral;

V - preparar as reuniões ordinárias e extraordinárias do Consórcio, divulgação as atas das 
  reuniões e outros documentos relevantes;

VI - assegurar o cumprimento das suas funções e finalidade junto ao  Consórcio.

Parágrafo Único - A Secretaria Executiva será contratada por regime celetista, fazendo jus à 
remuneração estabelecida pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO VII
Da Gestão de Pessoas

 
Art. 24º - As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionais com vínculo 
público, cedidos pelos participantes do Consórcio em função das especificidades requeridas, 
por pessoal contratado por tempo determinado e pelos empregados pertencentes ao 
quadro da associação pública, observado o seguinte:

Art. 25º - O pessoal do quadro do consórcio será regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas - CLT. 

Art. 26º - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder servidores, na 
forma e condições da legislação de cada um, realizando-se a compensação de créditos pela 
cessão de servidores com ônus de acordo com critérios estabelecidos no Estatuto da associação 
pública, observado o disposto nos respectivos Contratos de Programa e/ou Rateio.

Art. 27º - O quadro de pessoal do Consórcio será criado por resolução do Presidente, com 
assessoramento da Diretoria Executiva, de acordo com critérios técnicos estabelecidos e 
submetido à aprovação da Assembleia Geral.

Parágrafo único - Para a aplicação de sanções disciplinares ou demissão de pessoal, o 
Consórcio  terá como referência, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) no que se refere  
às regras do contrato de trabalho.
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Das disposições transitórias

Art. 28º - A alteração do Estatuto será procedida em Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo as decisões tomadas através da maioria  de 
2/3 da totalidade dos associados.

Art. 29º - Anualmente deverá ser apresentado pela Diretoria Executiva, relatório anual da 
gestão do Consórcio, com indicadores de resultados, incluindo-se todas as atividades, ações 
e projetos executados, acompanhado da respectiva prestação de contas.

Art. 30º - Os casos omissos do presente estatuto serão decididos pelo Presidente da 
Associação, com necessária ratificação da Assembleia Geral.

Art. 31º - O presente Estatuto entrará em vigor na data de sua averbação no cartório de 
registro de pessoas jurídicas, revogadas as disposições em contrário.

_______________, Estado do Ceará, em  ______ de ___________ de 2009

Presidente do Consórcio
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